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ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.074912/2014-52 YASNARA GAMEZ ALFONSO 2500160 PB REMÍGIO

PORTARIA No- 242, DE 3 DE JULHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 195, de 13 de junho de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 195, de 13 de junho de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.108504/2014-10 BLEYDYS OMAURA CERVANTES MAZA 1400128 RR NORMANDIA
25000.109056/2014-63 RAMON GREGORIO CRISPIN 3300457 RJ IGUABA GRANDE

PORTARIA No- 243, DE 3 DE JULHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 212, de 25 de junho de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 212, de 25 de junho de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.108662/2014-61 LUIS MANUEL DE LA COROMOTO PORRAS ARIAS 1400129 RR MUCAJAÍ
25000.073929/2014-92 TANIA TORIZA MENA 4200426 SC SÃO LOURENÇO DO OESTE

PORTARIA No- 244, DE 3 DE JULHO DE 2014

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.077840/2014-03 CESAR ADRIEN BONAVENTURE COMLAN BOSSOU 2900998 BA DIAS D' AVILA

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 224, de 27 de junho de 2014, publicada no DOU nº 123, de 01 de julho de 2014, Seção 1, página 13
Onde se lê

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.075134/2014-19 YULIET CASTILLO NUÑES 2100544 MA SAMAMBAIA

Leia-se

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.075134/2014-19 YULIET CASTILLO NUÑES 2100544 MA SAMBAÍBA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 93, DE 3 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.019873/2009-71, resolve:

Art. 1º Altera o art. 1º da portaria DENATRAN nº 119, de 1º
de fevereiro de 2011, para modificar a razão social da Empresa
Credenciada em Vistorias (ECV) MARCIO VICENTE MASSAD pa-
ra ELIAS VISTORIAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
10.971.699/0001-90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 94, DE 3 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.015792/2014-60, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-

blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-

namento à pessoa jurídica CENTRO TÉCNICO DE INSPEÇÃO VEI-

CULAR URUGUAIANA LTDA - ME, CNPJ nº 09.351.655/0001-89,

situada no Município de Uruguaiana - RS, na Rua Travessa Nemézio

Fabrício, nº 2078, Box 01, Rui Ramos, CEP 97.500-450, para atuar

como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.
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